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ERRATA DA PORTARIA Nº 010/2025, de 11 de abril de 2025. 

 

Retifica erro material contido na 

Portaria nº 010/2025, que Institui 

ponto facultativo no âmbito da 

Câmara Municipal de Tremedal – 

Bahia no dia 17 do mês em curso e 

antecipa data de realização de sessão 

ordinária. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e para fins de direito, RESOLVE:  

 

Art. 1º - No art. 2º da Portaria nº 010/2025, onde consta 16/03/2025, leia-se 16/04/2025. 

 

Art. 3º - Esta errata passa a ser parte integrante da Portaria nº 010/2025 e entra em 

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 Tremedal - Bahia, 15 de abril de 2025.  

 

José Fernandes Sanches 

Presidente 


		2025-04-15T09:40:10-0300




